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R E Q U E R I M E N T O  N°. 99/2017 DEFERIDO
Excelentíssimo Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, no uso de suas atribuições regimentais, vêm 

através deste, requerer de V. Exa que o Projeto de Lei n° 57/2017 de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal que “Institui no Município de Piumhi a temática da Educação Cooperativista, 

Empreendedora e Financeira na rede municipal de ensino”, seja apreciado em única discussão e 

votação na 42a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 06 de novembro de 2017 (segunda-feira), 

tendo em vista que o senhor Prefeito Municipal requereu, em conformidade com o art. 40 da Lei 

Orgânica Municipal c/c arts. 127 e 167 do Regimento Interno do Poder Legislativo de Piumhi-MG, 

a apreciação do projeto em regime de urgência.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 01 de novembro de 2017.

Vice-Presidente da C.L.J.R

JOSE ANTONIO

Secretário/Relator dt

ÃRGO JUNIOR

’.R e C.S.P.P.M.U.C

Exmo. Sr.
Antônio Fernando Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOSÉ SE( O FARIA

Presidi Ç. F. O

ANTÔNIO) ASTÉSIO TAVARES

Vice-Presidente da C. h 0  e Presidente da C.SrPPrfr/u.C

MAGNO MANOEL MARQUES
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